
Oficio n° 457/2025/GAPRE
Uruguaiana, 14 de julho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Sendo o que tínhamos para o momentc, d~peçc-me com vetos
de elevada ~tima e consideração, permanecendo a disposião, para eveim.ais
informaç5es ate ainda se 5zerem necessárias.

PREFEITURA MUMCHAL DE URUGUAL4NA
PALÁCIC RIO BRANCO

GABINETE DO ~‘REFETTG

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao cnsnostc no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município cie Uruguaiana, ‘urros pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna 193/2025 da Secretaria Municipal de
Educação (SEMED), em resposta ao Oficio n° 661/2025/DLEG, do Poder
Legislativo, onde a Vereadora Manoela Couto solicita informacões, zorforne
documento em anexo.

Atencosanient

carlos Alberto Delgado e David
Prefeito Munic,paL



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL SECRETAF A D

URI:j~z’~w~NA PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA ~ a*jct~Ao
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CI N°. 193 I2O25IGABISEMED Uruguaiana 14 ce julho de 2025

De: SEMED

Para: SEGOV

Assunto: Responde CI 10421202515EG0V

Senhor Prefeito,

Em resposta ao requerido r~ Cl 1042/2025, nformamcs que á prestamos
informações sobre a oferta da noda dacie EJA na EMES Rui Barbosa.

Em anexc, encaminhamos cópia das informações pestadas ao Mm stério Púbi co e
SEGOV — CI 163/2025 (requerimento n°529 Ver. Man~Ia Cc~to) sobre esta pa.ita Taribém,
registramos que 90 d~ 18/06125 ocorreu reunião ccxii a SEMEDI Conselho Muricipa de
Educação e Escoia io Ministério Público ocasião em qie ficou decidido que seria rea zada
uma pesquisa diagnóstica sobre o i-deresse da comu idade em frecuentar a E~A, pesquisa cue
está sendo realizada.

Ao inteiro :spor pa a esclarecimentos, ercaminhamos.

Atenccsamerte,

Proff. Liziane Gal o Po de Oliveira,
Secretária Adjunta de ducação.



PRIFEITOI1A

URUGIJAIANA
ESTADO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

SECRET.~R A DE

~3 EWCAÇÃO

CI N°. 163 I2O25IGAB~SEMED Uruguaiana, 17 de junho de 2025.

De: SEMED

Para: SEGOV

Senhor Secretário,

Cumpre registrar que o não atendimento no prazo regimental co Requerimento n°
529 da Ver. ManoeLa (Douto fc em razão do necessáro tempo para bem hforrnar sobre a cferta
da modalidade EJÁA ra EMER RL Barbosa.

Em anexo encaminhamos cópia das informa;ões prestadas ao Miiisiério R~blico
sobre esta pauta. ambém, registramos que no Øia ~8/O6 do corrente I’a~e á reur ãc am a
SEMED, Conselho Minícipal de Educação e Escola io Miristério Púb icc, ocasião que
aguardávamos para complementar as informações.

Ao irteirc dispor para esclarecmentos, encaminhamos

Cod almente,

ProP. Dirce Gracioso oares,
Secretária Municipal de Educação.

fl..:.. .s_ r.......~ ii



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Of. Exp. Gab. n°13312025 Uruguaiana, 23 de maio de 2025.

Exmo. Sr.

Dr. André Luis Negrão Duarte

Promotor de Jusdça

Ministério Público1~romotoria de Justiça de Regional de Uruguaiana

Nesta

Assunto: Responde.Ofício no oi 546.000.34412025-0003

Senhor Promotor,

Pelo presen:e informamos que em decrrréncia do númerc de matrIculas nos
últimos anos na E.jA da EMEB Rui Barbcga, tumo no te a reaçãc entre o núnerc de alunos
e o protessor não é acequada. sendo das autoridades esponsáveís seu estabelecíne’ito

(Ar. 25 da LDBEN). Considerando essa realidade, disposta no anexo n° 01, e a efetiva

frecuêncja dos ai anos (matrícula inicial X matrícula firafl. podemos &irmar que a ge~âo dos

recursos financeiros não é apropriada, ferindo o ~rincipio da economicidade, san

razoabil dade, porcue os fins pretendidos (investimentos) são desperdidos em favor de

poucos, em det-imeno de muito.s alunos. (Anexo n° 02 — Cópia do Dtár o de Dasse do

corrente ano).

Sem tempo -iábil para apwar com ~recisão a despesa com o ftinciortamento do turno

da noite EJA EMEB Rui Barbosa, informamos que a despesa com pessoa (18 ‘ecursos

humanos) /ano é en tomo de RS .400.000,00 (Htm milhão e qua:rocertos mil reais).

Registramos que o financiamento FUNDEB, c....sto aluno1ano EJA12025 é de R$

5.780,66 (VAAFX co&iciente EJA de 0,80) e, com base apenas “a dewesa de pessoal o

cuso/ano, a despesa prevista, sem considerar reposi$c salarial e seas reflexos, ~ de R$

56.000. 00 (calcuaoo sobre uma ‘,atrícula efetiva média de 25 alunos).

Secretar’a Municipal * Educacão — tJruniiai~n~mS



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
- -~ PREFEITURA MUNICIPAL DC URUGUAIANA

SECRETARiA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO “L~J
Necessáno manifestar que, antes da adoção de cualquer ned ca, essa pauta será

apreciada pelo Conselho Mutcipal de Educação, incILica a aná ise do Regimento Escolar.

Cump-e registrar que a demanda de EJA no nível fundamenta! ver decrescendo,

desde a obrigatoriedade de natrícula na Lei nc 5.692/71, comprovada pelo núr’ero de vagas

disponíveis nas escolas públkas, anexo O 03.

Ao inteiro dispor para toco e qualquer esclarecirrento sobre o assunto,

encaminha nos.

Ateiciosamente,

Proff. DWce d&sooares,
Secretária Municipal de Educação.

Qa..e+eri. IA..n;n;...1 .& ~ .,_




